
São Lourenço da Mata, 05 de junho de 2019 

RESOLUÇÕES Nºs 400 E 401 Nº /2019 

CÍCERO PINHEIRO DOS SANTOS JUNIOR, Vereador 
abaixo assinado, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, apresentam à judiciosa apreciação da 
Colenda Câmara de Vereadores o seguinte: PROJETO OE 
RESOLUÇÃO DIVERSOS N.05 400/2019 e 401/2019. 

SÚMULA - CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
LOURENÇO DA MATA. 

Artigo 1° - Fica concedido o título de Cidadão(ã) Benemérito do Município de São Lourenço da 
Mata aos Senhores e Senhoras, pelos relevantes serviços prestados à comunidade são­ 
lourencense. 

SEQ 
.. 

NOME DO AGRACIADO Nº DA RESOLUÇÃO 
01 ANDRESA DA SILVA LIMA 400/2019 
02 RICARDO ALVES DE LIMA .; -rirJ11:11 401/2019 ~ J;·t1 :~. · ~ L 

Artigo 2° - Os títulos ora outorgados serão entregue em Sessão Solene do Legislativo Municipal 
em data a ser designada por seu Presidente. 

Parágrafo Único -A entrega do título deverá ser realizada até 120 (cento e vinte) dias após a 
sanção da presente Resolução. 

Artigo 3° - As despesas decorrentes desta resolução ocorrerão por conta do poder Legislativo 
Municipal 

Artigo 4° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
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